
PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

Meta 7 do PNE (Lei nº. 13.005 de 25 de junho de 2014): Fomentar a qualidade da educação 

básica em todas etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem (..) 

Estratégia 7.1: Estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes 

pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currículos, com direitos e 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos(as) alunos(as) para cada ano do ensino 

fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local 

============================================ 

Texto de divulgação da Base Nacional Comum, do Excelentíssimo Senhor Renato 

Janine, Ministro da Educação 

A base é a base. Ou, melhor dizendo: a Base Nacional Comum, prevista na Constituição para o 

ensino fundamental e ampliada, no Plano Nacional de Educação, para o ensino médio, é a base 

para a renovação e o aprimoramento da educação básica como um todo. E, como se tornou mais 

ou menos consensual que sem um forte investimento na educação básica o País não atenderá aos 

desafios de formação pessoal, profissional e cidadã de seus jovens, a Base Nacional Comum 

assume um forte sentido estratégico nas ações de todos os educadores, bem como gestores de 

educação, do Brasil. 

Dois rumos importantes serão abertos pela BNC: primeiro, a formação tanto inicial quanto 

continuada dos nossos professores mudará de figura; segundo, o material didático deverá passar 

por mudanças significativas, tanto pela incorporação de elementos audiovisuais (e também 

apenas áudio, ou apenas visuais) quanto pela presença dos conteúdos específicos que as redes 

autônomas de educação agregarão. 

E é por isso que o Ministério da Educação, após intenso e dedicado trabalho das equipes 

formadas pela Secretaria de Educação Básica, apresenta à sociedade essa versão inicial, para 

amplo debate, do que poderá ser a Base Nacional Comum. Importa salientar que as equipes 

tiveram plena autonomia e que, por isso mesmo, essa versão não representa a posição do 

Ministério, ou do Conselho Nacional de Educação, a quem caberá por lei a tarefa de aprovar sua 

versão inicial. Mas ela é fruto de um trabalho intenso, empenhado, digno de elogios, e por isso 

faço questão de agradecer a todas as equipes por sua contribuição. 

Agora é a vez da sociedade – melhor dizendo, das várias comunidades de pesquisadores e 

docentes, mas também da sociedade como um todo. Para construirmos a melhor Base possível, 

será necessária a participação de todos os que queiram se pronunciar sobre qual é a melhor 

formação de nossos jovens. Aguardamos a discussão para, depois, podermos encaminhar ao 

CNE uma versão segunda, para que se norteie o ensino, o aprendizado, a formação docente e o 

material didático em nossa sociedade. Leiam, critiquem, comentem, sugiram, proponham! 

Estamos construindo o futuro do Brasil. 

 

Acesse o portal 

<http://basenacionalcomum.mec.gov.br/> 
 


